
                                                                     ELEIÇÃO DOS ÓRGÃOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS    

                                         CÂMARA MUNICIPAL DE ESPINHO                                                                                                                 

 

 

 

Edital N.º 174/2025 

 

LISTAS DEFINITIVAMENTE ADMITIDAS 

CÂMARA MUNICIPAL E ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ESPINHO 

 
Maria Manuel Barbosa Cruz, Presidente da Câmara Municipal de Espinho, faz público, nos termos do 

artigo 35.º da Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais (Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de Agosto, na 

redação atual), que foram definitivamente admitidas à eleição da Câmara Municipal e da 

Assembleia Municipal deste concelho, as listas constantes do documento em anexo que faz parte 

integrante do presente edital e cujo teor aqui se dá como reproduzido na íntegra. 

 

 
Espinho,  10 de  setembro de 2025 

 
 
 

A Presidente da Câmara Municipal, 
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